


ALTERA O ARTIGO 16, ALÍNEA “P” E O ARTIGO 35 DA LEI MUNICIPAL Nº 1133, DE 27 DE JUNHO DE 1995








MARNE  MATEUS  VITORINO,  Prefeito   Municipal   de   Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os Artigos 16 e 35 da Lei Municipal nº 1133, de 27 de junho de 1995, que passam a ter a seguinte redação:





“Art. 16 - .................





p) organizar, coordenar, bem como adotar providências quer julgar cabíveis para a Eleição do Conselho Tutelar, com no mínimo 90(noventa) dias antes do término do Mandato dos atuais Conselheiros.”





“Art. 35 - A Junta Administrativa será composta por um representante de entidades não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente escolhido em Reunião, e mais dois funcionários designados pelo Prefeito Municipal para exercerem esta função, sendo um da Secretaria Municipal de Finanças e um da Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Bem Estar Social.”








Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    09    de    julho    de    2003.        























MARNE MATEUS VITORINO 


                                                                                                          Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

















MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES


                    Chefe de Gabinete 
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